
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
FSTADO DO PARANÁ
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REQUERIMENTO

PODER LESlSLATiyO WC^PO MOURÃO
protocsío N- j ^/JíIjÜ.
Campo i^oLirão,_aâ/_ Hnras

protocousta

FAVORÁVEL ATRAMITAÇÃO

.,1 \ Q •
PRESIDENTE ^ •

010/08

Cx. Postal 450

>yww.cani ar aciii. com, br

PMDB

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões.J2SLO_^„.4
' B ^

prêsidIntê T"

CONSIDERANDO que o GOVERNO DO ESTADO, através do COHAPAR, lançou o
Projeto CESTA DA CIDADANIA com o PAVILHÃO DO DESENVOLVIMENTO
HUMANO;

CONSIDERANDO que o PAVILHÃO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO é uma ação
de integração social, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da população
beneficiada;

CONSIDERANDO que este projeto se desenvolve em espaço que pode ser utilizado
como lugar de encontro, quadra de esportes, desenvolvimento de cursos técnicos e
profissionais ou para apresentações culturais.

O Vereador que subscreve, nos termos regimentais vigentes, REQUER que seja
enviado ofício ao Senhor RAFAEL GRECA DE MACEDO, Presidente da COHAPAR,
solicitando que seja construído um PAVILHÃO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
Jardim Maria Barleta, ao lado das casas que e|tãe^sendo construídas pela COHAPAR,
no projeto de desfavelamento da Comunidade^e Sãò Francisco.

SALA DAS SESSÕES, em 7 de fe\^ eiro de

LQ/
OBS:Enviar cópia Pres.Ass.Mor Jardim Maria Barleta

EITAS
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o Pavilhão cio DcscnvolvinvjiiU) Muniano c urna

aca(^ dc inicgracão .social, coni o objetivo dc
iiiclhorar a qualidade dc vida da população
bcncíkiada.

CoiT) 2-900ni , o projcU.^ sc desenvolve cm lorno
dc uni espaço lúdico. Q],ie pode ser utilizado
c(^iTio ki^ar dc encontro, Quadra dc esportes ou
XIra apresentações e comemorações. Lspaço
ouc se abi c, para um anfiteatro externo.

Para a rcal'^ação de cursos de Qualificação
lecnica c pr^ ,sionaÍ. o í^avilhão conta com salas
de aula, laboratório de informática, biblioteca,

salas multiuso e cozinha comunitária.

l. ncccssário um terreno dc SOOOm para sua
implantação, com área rc crvada para a
construção de aproximadamente 50m xSOm.

GOVERNO DO

PARANA



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai Ò67,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso II, alínea °d°, do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151. § 2°, inciso II. alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.I.

Campo Mourão, ®^ de Fevereiro de 2008.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

[e-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br : www.carnaracm.com.br
Asscssoria .lurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
Çs<) Requerimento
( ) Outros

HBL

_/2008 ( ) Projeto de Lei n"
_/2008 ( ) Projeto de Resolução
_/2008 ( ) Emenda à L.O.M. n®
_/2008 ( ) Moção n°

AUTOR (ES);

OCORRÊIMCÍAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas...

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2008

_/2008
_/2008
/2008

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em (2) lOL/2008.

favorável à tramitação.
) favorável â tramitação
) Pela apresentação de Substitutivo
) Contrário à tramitação

rANE JOS;
/liiríHirrk —

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ARTINS
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